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RECOMENDAÇÃO N° 20/2022 - CG.1/PE

O Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, Desembargador
RICARDO PAES BARRETO, no uso de suas atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO que o Regimento Interno do Tribunal de Justiça de
Pernambuco- Resolução n. 395, de 29 de março de 2017 -prescreve, em seu art. 33, IX,
que compete à Corregedoria Geral da Justiça "f...] estabelecer as normas de serviços das
unidades judiciais";

CONSIDERANDO as metas prioritárias definidas pelo Conselho Nacional
de Justiça, cuja finalidade maior é a concretização do preceito constitucional da "razoável
duração do processo", salvaguardando esse direito fundamental do cidadão -
jurisdicionado, inscrito no art. 5°, LXXVIII, da Constituição da República Federativa do
Brasil;

CONSIDERANDO que a transação é prevista como um dos meios de
extinção do crédito tributário (art. 156, III);

CONSIDERANDO as determinações estabelecidas pelo Enunciado
Administrativo da Seção de Direito Público n° 39, publicado no DJe de 16 de agosto de
2022, Edição 147/2022;

CONSIDERANDO, por fim, o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável
16 da Agenda 2030 das Nações Unidas, que visa "promover sociedades pacíficas c
inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos
e construir instituições efica/cs, responsáveis e inclusivas em todos os níveis";

RESOLVI;:
Art. 1° Recomendar aos magistrados e às magistradas competentes para

feitos de execuções fiscais, observar, rigorosamente, o comando do Enunciado
Administrativo n° 39 da Seção de Direito Público, publicado no DJe de 16 de agosto de
2022, abaixo transcrito:

"Satisfeitos os requisitos gerais de validade do negócio jurídico (art. 104
do Código Civil), bem como os requisitos legais específicos para
celebração do negócio jurídico processual (art, 190 do C PC) e da
transação tributária, conforme legislação editada pela Fazenda Pública
exequeníe, deve o magistrado homologar por sentença a transação
celebrada na execução fiscal e nos embargos à execução fiscal que tenha
por ohjeto a quitação integral da dívida tributária sem parcelamento''''.
(Aprovado por unanimidade na sessão de julgamento do dia 10.08.2022)
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Intimem-se todas as unidades, magistrados e magistradas competentes do
teor da presente Recomendação, bem como os(as) Juízes(as) Corrcgedores(as)
Auxiliares, cientes de que esses procedimentos serão objcto de análise quando das
oportunas inspeções.

Publique-se.

Recife, 08 de scíémbrJb de 2022.

Dês. Ricardo Paes Barreto
Corregedor-Geral da Justiça

Avenida Martins de Sarros, 593 - 6° andar - Santo António - Recife (PE) - CEP 50010-230
81 3182.0605 | www.tjpe.jLJs.brVweb/corregedoria | corregedoria@tjpe.jus.br


